
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 017/2024. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 038/2022. 

 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por igual período, 

junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 038/2022, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.905, 

de 12 de dezembro de 2023: 

 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR - ÁREA I - 

EDUCAÇÃO INFANTIL - EEEF 

SANTOS DUMONT - MORRO 

GRANDE - 24RH 

FERNANDA AMARAL 

FERNANDES 
6.º 

 

1. A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio digital 

(WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 

para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar as 

atividades. 

2. As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento 

para biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 

3662-8405. 

3. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo.    

4.  

 

Santo Antônio da Patrulha, 29 de janeiro de 2024.  

 

 

 

 

 
CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2024.01.29 16:18:05 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:024827
57045

Assinado de forma digital 
por RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2024.01.30 
08:15:34 -03'00'

mailto:semafdad@gmail.com.br


 

 

 

 

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi,  

Secretária da Administração e Finanças. 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2024.01.29 16:18:18 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482
757045

Assinado de forma digital 
por RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2024.01.30 08:15:44 
-03'00'
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da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 
igual período, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), 
conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 038/2022, 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.905, de 12 de dezembro 
de 2023: 
  

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR - ÁREA I - 
EDUCAÇÃO INFANTIL - 
EEEF JOSÉ PEREIRA DA 
ROCHA (CATANDUVA) - 
24RH 

MARIANA ADAM DA SILVA 
SOUZA 

4.º 

  
A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 29 de janeiro de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:129BAD55 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
SÚMULA DE CONTRATO 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 010/2024 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 174/2023. 
CONTRATADA: VLR MONTAGEM E FABRICAÇÃO DE 
MÓVEIS LTDA, CNPJ Nº. 04.190.075/0001-33 
OBJETO: Contratação de empresa para fabricação, fornecimento e 
instalação de mobiliários planejados para a Escola Municipal de 
Educação Infantil Pequeno Aprendiz, conforme projeto básico. 
VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
PRAZO: 06 (seis) meses a contar de 25/01/2024. 
  

Publicado por: 
Edna Muniz Dos Santos 

Código Identificador:51DC4F96 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

EDITAL Nº 016/2024. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 016/2024. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
038/2022. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 

para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 
igual período, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), 
conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 038/2022, 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.905, de 12 de dezembro 
de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR - ÁREA I - 
EDUCAÇÃO INFANTIL - EEEF 
JOSÉ MARTINS CORREIA 
FILHO (PINHEIRINHOS) - 24RH 

DIENFER BARBOSA DO 
AMARAL 

4.º 

  
A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 29 de janeiro de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:79F66DF6 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

EDITAL Nº 017/2024. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 017/2024. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
038/2022. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 
igual período, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), 
conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 038/2022, 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.905, de 12 de dezembro 
de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR - ÁREA I - 
EDUCAÇÃO INFANTIL - 
EEEF SANTOS DUMONT - 
MORRO GRANDE - 24RH 

FERNANDA AMARAL 
FERNANDES 

6.º 

  
A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
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As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 29 de janeiro de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:8CD9D90F 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE INGRESSO DE 
ESTAGIÁRIOS EDITAL N.º 017/2023 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE INGRESSO DE 
ESTAGIÁRIOS EDITAL N.º 017/2023 
  
Edital de convocação de candidatos classificados no processo seletivo 
simplificado de ingresso de estagiários, Edital n.º 001/2023. 
  
O Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, convoca os candidatos abaixo 
relacionados classificados no processo seletivo simplificado de 
ingresso de estagiários, homologado em 12 de maio de 2023, referente 
ao Edital n.° 001/2023, conforme disposto no item 11.2, para que 
compareça na Secretaria da Administração e Finanças, da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, para apresentar a 
documentação necessária e exercer o direito de ingressar na vaga 
destinada, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a convocação: 
  
CURSO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Ensino Médio Mayara Vitória Oliveira Andrada 50º 

  
Santo Antônio da Patrulha, 29 de janeiro de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Cleia Jucara Airoldi 

Código Identificador:DB2A1091 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 028/2023 
 
Comunicamos aos interessados que está aberta a Concorrência 
eletrônica nº. 028/2023 do tipo menor preço global, destinada à 
contratação de empresa para prestação de serviço e fornecimentos 
de materiais destinados à execução de pavimentação com bloco de 
concreto intertravado, drenagem pluvial, sinalização viária e 
acessibilidade, numa extensão de 261,70m (duzentos e sessenta e 
um metros e setenta centímetros), com 8,00m (oito metros) de 
largura de pista da Estrada Antônio Alves Pinheiro, na localidade 
de Aldeia Velha, de acordo com termo de referência e memorial 
descritivo, com recursos oriundos da Emenda Especial do 
Deputado Giovani Batista Feldes.. O credenciamento e a sessão 
pública serão realizados no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, com abertura no dia 

11/03/2024 às 09hs e 01min, devendo as propostas serem 
apresentadas no referido site até às 09hs do mesmo dia.  
  
Santo Antônio da Patrulha, 29 de janeiro de 2024 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal. 
  

Publicado por: 
Luiza de Freitas Muller 

Código Identificador:204E9D6E 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

SÚMULA DE 14º ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2019 
 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 023/2018 
CONTRATO: 14º Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
001/2019 
CONNTRATADO: NOTABILI – ESTÁGIOS E RECURSOS 
HUMANO LTDA., CNPJ nº 15.541.355/0001-65 
OBJETO: Contratação de agente de integração de estágios 
ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA; Altera-se a 
cláusula quinta do contrato original para, em caráter excepcional 
conforme permissivo contido no Artigo 57, § 4º da Lei 8666/93, 
prorrogar o mesmo por mais 60 (sessenta) dias a contar de 
09/02/2024, conforme solicitado pelo memorando nº 104/2023 – 
SEMAF, de 22 de Janeiro de 2024 e termo de pedido de compra nº 
2024/363, de 22/01/2024. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 
Altera-se a cláusula sexta do contrato original para fazer incluir as 
dotações referentes ao presente aditivo, conforme solicitado pelo 
memorando nº 104/2024 – SEMAF, de 22/01/2024, com base inciso 
V do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93: DOTAÇÃO: 2024/1285 - 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha PROGRAMA DE 
TRABALHO: 08.01.18.541.0002.2133 – Manutenção do Depto Meio 
Ambiente ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICAFONTE DE RECURSO: 0759 – Recursos Vinculados a 
Fundos RUBRICA ITEM: 3.3.90.39.99.01.00.00 - SERVIÇOS DE 
ESTAGIARIOS DOTAÇÃO: 2024/601 - Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio da Patrulha PROGRAMA DE TRABALHO: 
05.02.12.361.0004.2010 – Manut. Padrões de Qualidade Ens. 
Fundamental ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 0500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos RUBRICA ITEM: 3.3.90.39.99.01.00.00 - SERVIÇOS DE 
ESTAGIARIO DOTAÇÃO: 2024/796 - Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha PROGRAMA DE TRABALHO: 
06.03.04.122.0002.2038 – Manut. Depto. Mun. de Obras 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA FONTE DE 
RECURSO: 0500 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
RUBRICA ITEM: 3.3.90.39.99.01.00.00 - SERVIÇOS DE 
ESTAGIARIO DOTAÇÃO: 2024/121 - Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha PROGRAMA DE TRABALHO: 
03.02.04.122.0002.2068– Manut. Depto. Administrativo – DAD 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA FONTE DE 
RECURSO: 0500 – Recursos não Vinculados de Impostos RUBRICA 
ITEM: 3.3.90.39.99.01.00.00 - SERVIÇOS DE ESTAGIARIOS 
DOTAÇÃO: 2024/218 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha PROGRAMA DE TRABALHO: 04.01.08.122.0002.2110 – 
Gestão dos Serv. Socioassistenciais ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO: 0662 – Transf. Rec. 
Fundos Munic. Assit. Social RUBRICA ITEM: 3.3.90.39.99.01.00.00 
- SERVIÇOS DE ESTAGIARIOS DOTAÇÃO: 2024/706 - Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha PROGRAMA DE 
TRABALHO: 05.02.12.365.0003.2019 – Manut. Padrões Qualidade 
Ed. Infantil ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 0500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos RUBRICA ITEM: 3.3.90.39.99.01.00.00 - SERVIÇOS DE 
ESTAGIARIOS DOTAÇÃO: 2024/908- Prefeitura Municipal de 


